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ANO LXXVII I — N.« 235 — TERÇA-FEIRA, 10 D E DEZEMBRO D E 1968 P A G I N A S 

I — de suspensão do registro da instituição: 
1. que não mantiver os padrões assistenciais a que está obrigada; e 
2. que deixe de prestar contas no prazo fixado. 
II — de cancelamento do registro da instituição: 
1. que não obtiver aprovação, pelo Tribunal de Contas, dos auxílios 

e subvenções recebidos; 
2. que desvirtuar as finalidades previstas nos seus estatutos; e 
3. que der a recursos recebidos destinação diferente da estipulada. 
Parágrafo único — Vetado. 
Artigo 14 — O Plano Geral, bem como a relação das entidades a que 

alude o item VIII do artigo 5.o, com as respectivas impitírtâncias a sferera pagas, 
con.sl3*rão de decreto do Poder Executivo. 

Artigo 15 — Pa.ra concessão de auxílios ou subvenções serão observa-
âo.s os seguintes prazos: 

I — Até 30 de novembro deverão dar entrada no C.E.A.S. os respec
tivos pedidos, instruídos na forma que dispuser o regulamento; 

II — Até 28 de fevereiio, o Conselho elaborará o Plano Geral a que 
.se refere o. artigo l.o, bem como a- relação das entidades beneficiadas e importán-

. cias concedidas; e -. 
III — Até 31 de março será expedido o decreto de concessão dos auxí

lios e subvenções. 
Artigo 16 — A dotação para pagamento de auxílios 6 subvenções, bem 

como de " le i to-dia" , será atribuída ao Conselho Estadual de Auxílios e Subven
ções e deverá constar, especificamente, do orçamento do Estado. 

Parágrafo único — As dotações a qu'e se refere êste artigo seião depo
sitadas pela Secretaria da Fazenda, no Banco do Estado de São Paulo, em par
celas trimestrais, à ordem do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções. 

Artigo 17 — Da verba global fixada no orçamento para o Conselho, 
reservar-se-á uma parte correspondente a 10% (dez por cento) para atendimento 
a casos excepcionais, de emergência ou de calamidade pública, devidamente .íus-
tificados, em cada processo, dispens.ídos quaLsquer outros requisitos, a juízo do 
Governador. 

Artigo 18 — No corrente exercício, a execução dos convênios firmados 
para pagamento do " le i to-dia" continuará sob a responsabilidade do Conselho Es
tadual de A.s.sistência Hospitalar. , . , 

Artigo 19 — Enquanto não forem empossados oS Conselheiros, de que 

trata o artigo 6.0, fica mantida a atual composição do C . E . A . S . , cabendo-lhe to
das as atribuições previstas nesta le i . . 

Artigo 20 — As despesas resultantes do funcionamento do Conselho, 
de que trata o'artigo 6.0, continuarão a onerar as categorias econômicas subordi
nadas ao Código Local n.o 17, do orçamento. ' 

Artigo 21 — O Poder Executivo expedirá o regulamento desta lei den
tro de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Artigo 22 — Revogam-se as disposições em contrário e, expressamente, 
o artigo 41 da Lei n.o 185, de 13 de novembro d'e 1948, os itens I, IV, V e VI I do 
artigo 2.0 da Lei n.o 1982, de 19 de dezembro de 1952, as Leis ns. 5.580 e 5.845, 
de, respectivamente, 21 de janeiro fe 6 de setembro de 1960 e a Lei n.o 8,675, de 
29 de janeiro de 1965. 

Artigo 23 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paláíio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 1968. 

. R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Henrique Turner, Secretário de Estado, Chefe da Casa Civ i l 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda. 
José Felicio Castel'(ino, Secretário da Promoção Social. 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação, 
Walter Sidnei Pereirai Leser, Secretário da Saúde Pública. 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de Cultura, Esportes e 

Turismo. 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de dezembro de 1968. 
Nelson Pcterscn da Costa — Diretor Administrativo — -Substiluto. 

LE I N.o 10.298; DE 6 D E D E Z E M B R O D E 1968 
Retificação 

Acrescenta parágrafo ao artigo" 23 da Lei n.o 9,842, dè 19 de .setem
bro de 1967. 

Onde .se lê: 
"Waldemar Lopes Ferraz, Secretário do Interior". 
Leia-se: 
"José- Henrique Turner, Secretário de Estado, Chefe da C.q.sa Civil , 

respondendo pelo expediente da Secretaria do Interior". 

MENSAGEM N, 298, D E 9 DE D E Z E M B R O 
D E 1968 

Veto i>ar<!i,il ao Projeto de lei n. 468, 
de 1968 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimen

to de Vossa Excelência, para os fins de d i -
i-eito, que, usando da faculdade que me é 
outorgada pelo artigo 26, combinado oom o 
artigo 35, 11, da Constituição do Estado, re
solvo vetar, parcialmente, o projeto de lei n. 
468. de 1968. decretado por essp. nobre A s -
.sembléia, conforme autógrafo n . 11.612, que 
nie foi remetido. 

Referido articulado, de iniciativa do 
Executivo, visa a regulamentar o disposto no 
artigo 136, da Constituição do Estado, para 
o fim dc disciplinar a concessão de auxílios 
e subvenções. _ > . 

Incide o veto sôbre o .artigo 6.o e pará
grafos, que trata da subordinação e da com

posição do Conselho Estadual de Auxílios 
e Subvenções, bem como, e por decorrência 
dessa impugnação, sôbre o parágrafo único 
do artigo 13, dispositivos esses que sofreram 
alterações durante a tramitação da propo
situra nessa egrégia Casa Legislativa. 

. Em sua redação original, previa o art i 
go 6.0, "caput" , a subordinação do Conse
lho Estadual de Auxílios e Subvenções à 
Casa Civi l do Gabinete do Governador. No 
texto aprovado por essa nobre Assembléia 
passou aquele coleglado a víncular-se dire
tamente à Secertaria da Promoção Social. 
De outra parte, ampliou-se para 8 (oito) o 
número de membros do Conselho, de modo 
a acrescentar aos seus componentes um re
presentante das misericórdias do Estado de 
São Paulo. 

Sem embargos das razões oferecidas pa
ra justificar as alterações introduzidas noa-
citados dispositivos, entendo preferível man
ter a orientação do texto original, que se 
fundamentou em criterioso exame dos as

pectos de conveniência e de praticidade na 
ministração dos auxílios e subvenções de que 
cuida a medida. 

Com efeito, muito embora se pudesse 
afigurar, à primeira vista, tecnicamente ad
missível a pretendidas subordinação à Secre
taria da Promoção Social, entendo que o 
Conselho, pela própria natureza de suas atr i
buições, não devo ficar sob' a égide de outra 
Secretaria de Estado, senão daquela que mais 
próxima esteja do Gabinete do Governador. 
Ta l posição, no contexto da estrutura admi
nistrativa, permitüá ao citado órgão cole
tivo, atuar, com a necessária equídistâncla, 
em todos em setores do Governo que direta 
õu indiretamente se relacionem com os ob
jetivos sociais em questão, dando-se assim o 
mais pleno atendimento ao preceito consti
tucional que se quer regulamentar. 

Julgo, outrossim, menos conveniente a 
•inclusão de representantes das misericórdias 
do Estado de São Paulo entre os membros 
do Conselho. E Isto por não me parecer 

.^onselhável figurem ' na composição do ór
gão entidades que possam sev beneficiárias 
dos auxílios e subvenções, o que, além de 
obviamente contra-indicado, constituiria dis
criminação relativamente a outras institui
ções sem participação direta no coleglado. 

Eis porque, com o único propósito de bem 
cumprir os ditames do artigo 156 da Cons
tituição do Estado, deixo de acolher os dis
positivos Indicados, comprometendo-me, ao 
mesmo tempo, a enviar, oportunamente, novo 
projeto a essa egrégia Assembléia^ restauran-
do-lhe a redação primitiva. 

Expostas, assim, as razoes que me indu
zem a vetar, parcialmente, o projeto de lei 
n, 468, de 1968, tenho a honra de resti
tuí-lo ao exame dessa nobre Assembléia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos 
de minha alta consideração. 

Roberto Cosia de Abreu Sodré 
Governador do Estado 

A Sua Excelência o Senhor deputado 
Nelson Pereira, Presidente da A.çscnibléla Le
gislativa do Estado. 

ESTA D 
B E C R K T O N . !ÍT 034, D E 9 » E D E Z E M B R O » E 1968 

Dispõe sobre a csti-utura<;ão dos si.stcmas dc administração financeira c orçamen
tária dc que trata o Decreto n . 50.851, de 18 dc novembro dc 1968, no âmbito do 

Gabinete do Governador e do Vice-Govcrnador c dá outras providências 

R O B E R T O COSTA D E ABÍIEU SODBÊ, GOVERNADOR DO ESTA
DO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos termos do artigo 89 da 
Lei n . 9.717, de 30 de janeiro de í!)67, -

Decreta: 
Artigo 1.0 — Picam estruturados os sistemas de administração finan

ceira e orçamentária do Gabinete do Governador e do Vice-Governadpr, de con
formidade com as normas baixadas pelo Decreto n . 50.851, de 18 de novembro 
de 1968. ' , 

CAPITULO I 
DaLs Unidades íle Administração Orçamentária 

SEÇÃO I 
Das UnidaOes Orçamentárias 

Artigo 2.0 — Constituem unidades orçanientárias do Gabinete do Go-
yernndor e do Vice-Governador: 

I — Vice-Governador;' 
II — Casa Civi l ; 

III — Casa Mil i tar; e 
. IV — Grupo Executivo da Reforma Administrativa. 

SEÇÃO II 
Da-s Unidades de Despesa 

Artigo 3.0 — Constituem unidades de despesa do Gabinete do Gover-» 
nador e Vice-Governador: 

I — relativa à unidade orçamentária Vice-Governador: 
~ Gabinete do Vice-Governador. 

II — relativas à unidade orçamentária Casa Civ i l : 
1 — Gabinete do Chefe da Casa Civi l ; 
2 — Serviço de Imprensa do Governo do Estado; 
3 — Assessoria Técnlco-iLegislativa; e 
4 — Departamento de Administração. 

ITI — relativas à unidade orçamentária Casa Mil i tar ; 
1 — Administração da Casa Mil itar; e 
2 — Conselho Estadual de Telecomunicações. 

IV — relativa à unidade orçamentà)-ia Grupo Exec\itivo da Rcfomm Ad-
ministrdatíva: . 
—- Administração do Grupo Executivo da Rcfoiina Adiniiii,'-tra-

tiva, 
CAPITULO n 

Dos órgãos de Administração Financeira e Orçamentária 

SEÇÃO I • • 
Da Estrutura e Subordinação dos órgãos Setoriais 

Artigo 4.0 — Os órgãos setoriais dos sistemas de administração finan
ceira e orçamentái")a, integrados no Gabinete do Governador e do Vicc-Go\erna-
cior, ,são os .seguintes: 

I — Divisão de Finanças subordinado ao Departamento de Adminis
tração da Casa Civil - . ' 
1 — Estrutura 

1.1 — Seção de Orçamento c Cu,sto,= ; 
1.2 — Seção de Despesa; e 
1.3 — Tesouraria. 

2 — Unidades para que presta .serviços 
2.1 — Unidades orçament-árias 

2,1.1 — Vice-Governador; e 
: i , l ,2 — Casa Civ i l . 

2.2 — Unidades de de.ípesa 
2.2.1 — Gabinete do Vice-Governador; . , 
2.2.2 — Gabinete do Chefe da Casa Civi l ; - • 
2.2.3 — Serviço de Imprensa do Governo do E.çlado; e 
2.2.4 — Deparamento de Administração. 

H — .Serviço de Finanças subordin.tdo ã Subchefia da C?sii ííüitar: 
1 — Estrutura 

1.1 — Seção de Finanças; e 
1.2 — Tesouraria. 

2 — Unidades para que presta serviço 
2.1 — Unidade orçamentária 

2.1.1 — casa M i l i t a r ' 
2.2 — Unidades de despesa 

2.2.1 — Administração da Casa Mil i tar; e 
2.2.2 — Conselho Estadual de Telecomúnicaçõe.'?. 

H l — Subordinado ao Serviço Administrativo do Grupo Executivo da Re
forma Administrativa com a segumte e.strutura: 
a) Seção de Finanças; e " 
b) Te,souraria. 

SEÇÃO II 

Das Atribuições <l«s órgãos Sctorinis 

Artigo 5,0 — Aos órgãos setoriais cabem as ,Ç(.'guintes ntilbuirôcs: 
I — Seção de Orçamento e Custa? 

a) propor normas para a elaboração e execução orçamentária 
. atendendo àquelas baixadas pelos órgãos centrais; 

b) coordenai- a apresentação das propostas orçamentárias com 
base naquelas elaboradas pelas unidades da despesa; 

c) analisar as propostas orçamentárias elaboradas pelas unidades 
. de despesa; 

d) processar a distribuição das dotações das unidades orçamentá
rias para as de despesa; 

e) orientar o órgão subsetorial de forma a permitir a apuração 
de custos; ' 

if) airalisar os custos das unidades de de.-çpesa e aterider a soli
citação dos órgãos centrais sôbre a matéria; e 

g) executar serviços para as unidades de despesa que não contem 
eom administração financeira e orçamentária próprias. 

• 
II — Seção de Despesa 

a) propor noi-mas relativas à programação financeira, atendendo 
a orientação emanada dos órgãos centi-aLs; 
elaborar a programação 'financeira das unidades orçamenlá-
rias; 
analisar a execução financeira das unidades de despesa,; e • 
cxebutar serviços para .is unidades de despesa que não contem 

• com administração financeira e orçairientária própria.s. 

b) 

c) 
d) 

JJl — Tesouraria 

a) manter .sob guarda ou controle valores que devam st*r admi
nistrados pelos órgãos setoriais; e 

b) executar serviços para as unidades de de.spesa qiie não contem 
com administração financeira e orçamentária própria.s. 

Parágrafo único — As «itribuições das Seções de PinEnças .são aquelas 
estabelecidas para a Seção de Orç.ime«to e Cu.stos c Seção de Despesas. 

SEÇÃO i n 

Ba Estrutura e Subordinação dc órgão Subsetorial 

Aitigo 6.0 — Na Casa Civi l intbgra como órgão subsetorial de adm!-
nistr.i<;ão financeira e orçamentária o Serviço de Finanças subordinado à Asses
soria Técnico-Legislativa conr a seguinte estrutiu-a: 


